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Of. n° 546/2024-SG 

Pirassununga, 16 de maio de 2024. 

Excelentíssimo Senhor, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, o Requerimento n° 
416/2024 de autoria do Vereador Carlos Luiz de Deus "Carlinhos", subscrito por demais 
edis, que foi apresentado e aprovado em sessão ordinária desta Casa de Leis, realizada 
dia 13 de maio de 2024, cópia anexa. 

Ao ensejo, apresentamos os altaneiros votos de elevada 
estima e consideração. 

"rNae.iNefto 
Presi " ente 

,xcelentíssimo Senhor 
'Beputado FederalArthur Lira 

Presidente da Câmara dos Deputados 
PaIácio do Congresso Nacional - Gabinete 942 -Anexo IV 
Pça dos Três Poderes 
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APQVADØ 
REOUE1IMENTo 

MOÇÃO DE APOIO 

N°4 16/2024 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares, 

respeito 

L__der?At 

Presidente 

Considerando que este Vereador usa do presente para demonstrar o apoio ao 
Projeto de Lei Estadual n° 1.573/2023, em trâmite na Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, 
e ao Projeto de Lei Federal n° 598/2023, atualmente tramitando na Câmara dos Deputados, para 
estender à fibromialgia os direitos e garantias estabelecidos no Estatuto das Pessoas com Deficiência, 
ambos anexos a este requerimento. 

Considerando que a fibromialgia é uma doença reumatológica que afeta a 
musculatura, causando dores intensas. Por ser uma síndrome, a dor pode estar associada a Outros 
sintomas, como depressão, ansiedade, fadiga, alteração do sono, distúrbios intestinais, entre outros. 
Essa doença acomete em torno de dois por cento da população mundial e afeta de forma mais 
frequente as mulheres. 

Considerando que a fibromialgia pode implicar severas restrições à vida 
profissional, privada e afetiva, impactando, indubitavelmente, na qualidade de vida das pessoas 
acometidas. 

OONFERI 
Considerando que a fibromialgia faz com que a pessoa tenha uma maioi, 

sensibilidade à dor, tendo relação com o centro de dor no sistema nervoso, sendo que qualquet assun 
estímulo doloroso seja sentido de maneira bem mais intensa, dificultando atividades rotineiras. 

Nessas condições, REQUEIRO à Mesa, pelos meios regimentais, seja 
aprovada a presente MOÇAO DE APELO ao Projeto de Lei Estadual n° 1.573/2023, em trâmite na 
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, enviando uma cópia do presente ao Excelentíssimo 
Sr. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, Deputado Estadual André do 
Prado, bem assim, ao Projeto de Lei Federal n° 598/2023, em trâmite na Câmara dos Deputados, 4' encaminhando-se cópia ao Excelentíssimo Sr Presidente da Câmara dos Deputados, Deputado( 1" Federal Arthur Lira, solicitando os bons préstimos dessas autoridades para regular tramitação 4 aprovação de referidas projetos a fim de estender à fibromialgia os direitos e garantias es1abelecido 
no Estatuto das Pessoas com Deficiência. \ / t1 

Sala das S sõe, d o de 2024 
/ 

Carlos Luiz e a linhos" 
d \ \/\ 
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/ CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete d Deputado DELEGADO MARCELO FREITAS - União BrasI/MG 

PROJETO »E LEI N° DE 2022 

(Do Sr. DELEGADO MARCELO :FREJTAS). 

Assegura às pessoas com fihromalgia os 
direitos e garafltias estabelecidos na Lei 
1114612015 (Estatuto das Pessoas com 
Dcficincia). 

O CongTesso Nacional decreta: 

Art. I. As pessoas diagnosticadas com fibroniialgia são consideradas 

possuidoras de impedimento de longo prazo, de natureza fisica, capaz de obstruir sua 

participação plena õ efetiva na sociedadc, em igualdade de condições com as demais 

pessoas-

Art. 2°. Esta Lei entra cm vigor na data dc sua pub1icaço. 
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PROT-CMI 2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado DELEGADO MARCELO FREITAS - União BrasiiIMG 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei objetiva assegurar às pessoas diagnosticadas com 
iibromia1gia, direitos e garantias previstos na Lei .13.146/2015 (Estatuto das Pessoas com 
Deficiência). 

A fibromialia é urna doença reurnatológica que afeta a musculatura, 
causando dore.s intensas. Por ser urna síndrome, a dor pode eslar associada a outros 
sintomas, como &ptessão, ansiedade., 1adiga, alteração do sono, distúrbios inlcstioais 
entrr :í doença acomete e.m tomo de dois por cento cia popu.laço :nundiat e 

afeta de forma mais frequente as mulheres. 

Não existe cura para a fibromialgia e seu diagnóstico e tratamento são 

fundamentais para evitar sua progressão. A fibromia1gia pode implicar em severas 
restrições à vida profissional e afetiva plenas, impactando indtíhitavehnente na qualidade 

de vida das pessoas acometidas. 

Pessoas com fibromialgia possuem ntaior ensibilidude à dor e isso teso 

relação cern a centro de der no sis ema nervoso. Desta rnaneír5, as nervos, a nieslula e o 
próprio e&rçbro, fazem com que qualquer estímulo doloroso seja sentido dc maoewa bem 

mais intensa, impedindo ou dificultando atividades rotineiras que seriam ciitncntc 

executadas pelas dentais pessoas. 

A proposta do presente projeto de lei é reconhecer a gravidade da 

librornialgia e oferecer às pessoas acometidas, os direitos e garantias previstos na Lei 

13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Esta Casa Legislativa não pode se 

esquivar deste impoitante debate. 

Sala das Sessões, cm dc ______ 
de 2022. 

DELEGADO M'ARCL(flEITAS 
Deputado Federal - União Brasil/MG 

do De:pt5ado, Anco1V Ii) .......as/DF 

rc,tcteit nir 
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ASSMBLEIA LES:1ATWA 
do Estd & SPauo 

{L* 

Projeto de Lei n 1573/2023 

Processo Número: 34909/2023 atado Protcõto: 13/1112023 14:40:32 

Autoria: Rafa 2inibadi 

Ainaruras indicadas: 

Ementa: Reconhece1 no Estado de SAo Paulo, as pessoas portadoras de Fibrõmialgia como deficientes, na forma que 
especifica. 

' ól ci 

Autenticar documentõ em http:daempapc1aI.agovbr/autenticidad 
como dentificador3100310034Ú032Ocj3a0O34ÕAOO13oo, Documento assinado diqitalmente 

conforma ari. 4, Ilda Lei 14.D63/2O2O 



Prójetø de Lei 

IlIlIlIlIlIl 111111111 liii 
PRoT-CMI 228812024 
0710512024- 08:f O 
MOO 9412024 

ccohece, no Estado de São Paulo, as pessoas 

portadoras de Fibromiaigie como deficientes, na 

forma que especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA: 

Artigo 10 
- As pessoas diagnosticadas com fibromialgia são consideradas possuidoras de impedimentos de 

longo prazo de natureza física, que podem obetnjir a participação plena e efetiva na oiedade em igualdade 
de condições coro as demais pessoas. 

Artigo 20 A pessoa com fibromíalgia é condiderada pessoa com deficiência para todos os efeitos legais. 

Artigo 2° 
- O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber. 

Artigo 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A fibrornialgia é uma síndrome grave, cuja principal manifestação é a dor musculoesquelética. difusa e 
crónica, muitas vezes incapacitante para os pacientes dela acometidos. 

Além da dor, sintomas frequentes da fibromialgia são fadiga, insônia, rigidez matinal, formigamento a 
sensação de inchaco. Além de sintomas de fadiga (cansaço), sono não reparador e outros sintomas como 
alterações de memória e atenção, ansiedade, depressão e alterações -intestinais, Uma característica da 
pessoa com a doença é a grande sensibilidade ao toque e é compressão da musculatura pelo examinador ou 
por outras pessoa& 

Tambéni é frequente a associação com outras- doenças, como depressão e ansiedade e fadiga crônica No 
Brasil, atinge cerca de 2,5% (dois vírgula cinco) da população, com predomínio Cotre- as mulheres, das quais 
40% estão entre 35 e 44 anos de idade. Embora seja conhecida hã muito tempo., pouco se sabe sobre as 
causas e a fisiopatologia da fibromialgia. Sabe-se, contudo, que as pessoas acometidas utilizam mais 
medicamentos para trstartento da dor e procuram mais os serviços de saúde em razão dos sintomas da 
doença. Nos Estados Unidos, estudos apontam que os gastos com saúde de um paciente com bromialgia 
são de 3 a 5 vezes maiores que- os da população em geral, mesmo porque, a abordagem -terapêutica requer 
um acompanhamento multidisciplinar para obter melhores resultados. Ainda não há cura para a fibromialgia, 
sendo o tratamento parte fundamental para que não se dê a progressão da doençã que, embora não seja 
Fatal, implica severas restrições à existência digia dos pacientes, 

A fibromialgia pode implicar em seVeras restrições â vida profissional e afetiva plenas, impactando 
indubitavelmente na qualidade de vida das pessoas acometidas. 

Cumpre salientar que é competência concorrente aos Estados legislar sobre assuntos referentes à proteção e 
defesa da saúde, conforme dispõe o artigo 24, inciso XII. da Constituição Federal. 

Nesse sentido outros Estados já reconhecem as pessoas portadoras de Fibromial-gia coma deficiente: Acre - 
Lei 4.174/2023; Alagoas - Lei &46012021: Amapá - Lei 2.770/2022; Amazonas - Lei 6.558/2023; Maranhão 
- Lei 11.543/2021; Mato Grosso -- Lei 11.55412021; Minas Gerais - Lei 24.505/2023: Rio Grande do Norte - 
Lei 11.12212022; Rondônia - Lei &541/2023; Sergipe- Lei 9.29312023. 

Autenticam documento em littp:IlsempapeLal.sp.gov.br/autetiticidade 
com o identilicador 3ínn3soo38oo7nnagoo3sooaAoo5ooo, Documento- -assinado digitalmente 

conforme ari. 4°, 11 da Lei 14.063/2020. 


